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Ofício Mensagem nO

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

/2019,

Goiânia, 2-=t de 0-(f.Y~ de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual L1SSAUER VIEIRA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Nesta

Senhor Presidente,

..•• Encaminho à apreciação e deliberação dessa ilustre Assembleia

Legislativa o incluso projeto de lei que autoriza a aquisição, por doação onerosa do

Município de Caldas Novas, do imóvel especificado no art. 1° do projeto, localizado no

mesmo Município, e dá outras providências.

A doação do imóvel em questão, conforme a Lei Municipal nO2.793,

de 7 de junho de 2018, destina-se à construção pelo Estado de Goiás de unidade do

Núcleo Regional de Polícia Técnico-Científica (art. 2° do projeto de lei).

A autorizada alienação onerosa em favor do Estado faz-se em razão

da insuficiente área física e a precariedade das atuais instalações do 16° Núcleo

Regional de Polícia Técnico-Científica (NRPTC) com sede no Município de Caldas

Novas, área circunscricional de Corumbaíba, Cristianópolis, Marzagão, Orizona,

Palmelo, Pires do Rio, Rio Quente, São Miguel do Passa Quatro e Santa Cruz de

Goiás.

Em razão das atividades potencialmente poluidoras desenvolvidas

pelos NRPTCs, englobando o Instituto de Criminalística (IC), Instituto de Identificação

e o Instituto Médico-Legal (IML), a Vigilância Sanitária não tem aprovado sua
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instalação em imóvel residencial ou comercial inespecífico, caso da atual sede,

necessitando a edificação apropriada a tal possuir, dentre outros, acesso externo e

exclusivo para a sala de necropsia, áreas exclusivas para depósito de resíduos

sólidos, materiais de limpeza, bem como de produtos químicos, bloco para lava-jato,

abrigo de gás, área de estacionamento, ligação de esgoto sanitário e guarita, já

previstos no projeto padrão da Gerência de Arquitetura, Engenharia e Serviços Gerais

da Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças, da Secretaria de Estado

da Segurança Pública, desenvolvido para área mínima de terreno de 3.000,00m2
.

De acordo com o Laudo nO44/2019 - GEVAI-02869, emitido pela

Gerência de Vistoria e Avaliação de Imóveis da Superintendência de Patrimônio do

Estado, da Secretaria de Estado da Administração, inserto nos autos SEI nO

201700016001813 em trâmite na Casa Civil, o imóvel em comento está avaliado em

R$ 32.730,00 (trinta e dois mil, setecentos e trinta reais).
ç~

As Secretarias de Estado da Administração, mediante o Despacho nO

702/2019 - GEPIM-02868, e da Segurança Pública, pelos de nOs443/2019 - GESG-

02896 e 4500/2019 - GESG-02896, manifestaram-se pela conveniência e

oportunidade da doação e a PGE, sob Despacho nO 1101/2019 - GAB, da

Procuradora-Geral do Estado, pela regularidade formal do processo.

Com essas razões e na expectativa da aprovação pelos ilustres

parlamentares do anexo projeto de lei, solicito, para sua tramitação, o regime de

urgência previsto no art. 22 da Constituição Estadual.

Renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares protestos de

apreço e consideração.

.o/J20/~r~
Ronalctb ~os Caiado
Governador do Estado

SECC/CAMS
201700016001813
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PROJETO DE LEI N° , DE DE

.Autoriza a aqUlslçao, por doação onerosa do
Município de Caldas Novas, do imóvel urbano que
especifica e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10, inciso XI, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a adquirir para o

Estado de Goiás, por doação onerosa do MUNiCíPIO DE CALDAS NOVAS, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede na Rua Orcalino Santos, nO283, Centro,

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/ME) sob o nO

,. 01.787.506/0001-55, devidamente autorizada pela Lei municipal nO 2.793, de 7 de

junho de 2018, o imóvel denominado Área A-2, situado na Rua 20 do Loteamento

denominado Portal das Águas Quentes, no mesmo Município, com 3.000,00m2
,

Matrícula nO 111.219 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, com os

seguintes limites é confrontações: "frente para a Rua 20, medindo 50,00m; lado direito

com a Área A-1, medindo 60,00m; fundo com a Rua 21, medindo 50,00m; lado

esquerdo com a Área Verde, medindo 60,00m".

Art. 2° A doação do imóvel descrito e caracterizado no art. 1° destina-

se à construção pelo Estado de Goiás de unidade do Núcleo Regional de Polícia

Técn ico-Científica.

Art. 3° O imóvel descrito e caracterizado no art. 1° está avaliado em

R$ 32.730,00 (trinta e dois mil, setecentos e trinta reais), conforme Laudo nO44/2019

- GEVAI-02869, emitido pela Gerência de Vistoria e Avaliação de Imóveis da

Superintendência de Patrimônio do Estado, da Secretaria de Estado da

Administração.
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Art. 4° Compete ao Procurador-Geral do Estado, nos termos do art.

5°, inciso XII, da Lei Complementar nO58, de 04 de julho de 2006, a apreciação da

minuta da escritura pública de doação do imóvel ao Estado de Goiás.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

de

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,

de 2019, 131° da República.iY~~='-----/
(

SECC/CAMS
201700016001813



, .

I
;

PROCESSO lEGISLATIVO2019005093
i Autuaç!o: 28/08/2019

N" OILMSG: 47 • G
. , Origem: GOVERNADORIA DO ESTADO DE GOlAS

Autor: GOVERNADOR DO ESTADO DE GOlAS
Tipo: PROJETO

Subllpo: LEIORDINARIA
Assunto: AUTORIZA A AQUISIÇÃO.( POR DOACÃO ONEROSA DO MUNIClplO DE

CALDAS NOVAS, PO IMuVEL URBAlJO QUE ESPECIFICA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111I111

r ALECO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE GOIÁS

A CASA É SUA



/2019.Ofício Mensagem nO

-- -;"----------_._---- ._-- -------------_.~---_._----_._--_. -

Goiânia, 2-=t de C<"(f1~ de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual L1SSAUER VIEIRA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Nesta

Senhor Presidente,

- , Encaminho à apreciação e deliberação dessa ilustre Assembleia
Legislativa o incluso projeto de lei que autoriza a aquisição, por doação onerosa do

Município de Caldas Novas, do imóvel especificado no art. 1° do projeto, localizado no

mesmo Município, e dá outras providências.

A doação do imóvel em questão, conforme a Lei Municipal nO2.793,
de 7 de junho de 2018, destina-se à construção pelo Estado de Goiás de unidade do

Núcleo Regional de Polícia Técnico-Científica (art. 2° do projeto de lei).

A autorizada alienação onerosa em favor do Estado faz-se em razão

da insuficiente área física e a precariedade das atuais instalações do 16° Núcleo

Regional de Polícia Técnico-Científica (NRPTC) com sede no Município de Caldas

Novas, área circunscricional de Corumbaíba, Cristianópolis, Marzagão, Orizona,

Palmelo, Pires do Rio, Rio Quente, São Miguel do Passa Quatro e Santa Cruz de

Goiás.

Em razão das atividades potencialmente poluidoras desenvolvidas

pelos NRPTCs, englobando o Instituto de Criminalística (IC), Instituto de Identificação

e o Instituto Médico-Legal (IML), a Vigilância Sanitária não tem aprovado sua
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instalação em imóvel residencial ou comercial inespecífico, caso da atual sede,

necessitando a edificação apropriada a tal possuir, dentre outros, acesso externo e

exclusivo para a sala de necropsía, áreas exclusivas para depósito de resíduos

sólidos, materiais de limpeza, bem como de produtos químicos, bloco para lava-jato,

abrigo de gás, área de estacionamento, ligação de esgoto sanitário e guarita, já

previstos no projeto padrão da Gerência de Arquitetura, Engenharia e Serviços Gerais

da Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças, da Secretaria de Estado

da Segurança Pública, desenvolvido para área mínima de terreno de 3.000,00m2.

De acordo com o Laudo nO44/2019 - GEVAI-02869, emitido pela

Gerência de Vistoria e Avaliação de Imóveis da Superintendência de Patrimônio do

Estado, da Secretaria de Estado da Administração, inserto nos autos SEI nO

201700016001813 em trâmite na Casa Civil, o imóvel em comento está avaliado em

R$ 32.730,00 (trinta e dois mil, setecentos e trinta reais).

As Secretarias de Estado da Administração, mediante o Despacho nO

702/2019 - GEPIM-02868, e da Segurança Pública, pelos de nOs443/2019 - GESG-

02896 e 4500/2019 - GESG-02896, manifestaram-se pela conveniência e

oportunidade da doação e a PGE, sob Despacho nO 1101/2019 - GAB, da

Procuradora-Geral do Estado, pela regularidade formal do processo.

Com essas razões e na expectativa da aprovação pelos ilustres

parlamentares do anexo projeto de lei, solicito, para sua tramitação, o regime de

urgência previsto no art. 22 da Constituição Estadual.

Renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares protestos de

apreço e consideração.

olk/c-~'c~
Ronalct6 ~os Caiado
Governa'dor do Estado

SECC/CAMS
201700016001813



PROJETO DE LEI N° ,DE DE

Autoriza a aqulslçao, por doação onerosa do
Município de Caldas Novas, do imóvel urbano que
especifica e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10, inciso XI, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a adquirir para o

Estado de Goiás, por doação onerosa do MUNiCíPIO DE CALDAS NOVAS, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede na Rua Orcalino Santos, nO283, Centro,

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/ME) sob o nO

01.787.506/0001-55, devidamente autorizada pela Lei municipal nO 2.793, de 7 de

junho de 2018, o imóvel denominado Área A-2, situado na Rua 20 do Loteamento

denominado Portal das Águas Quentes, no mesmo Município, com 3.000,OOm2
,

Matrícula nO 111.219 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, com os

seguintes limites e confrontações: "frente para a Rua 20, medindo 50,OOm; lado direito

com a Área A-1, medindo 60,00m; fundo com a Rua 21, medindo 50,OOm; lado

esquerdo com a Área Verde, medindo 60,00m".

Art. 20 A doação do imóvel descrito e caracterizado no art. 10 destina-

se à construção pelo Estado de Goiás de unidade do Núcleo Regional de Polícia

Técnico-Científica.

Art. 3° O imóvel descrito e caracterizado no art. 10 está avaliado em

R$ 32.730,00 (trinta e dois mil, setecentos e trinta reais), conforme Laudo nO44/2019

- GEVAI-02869, emitido pela Gerência de Vistoria e Avaliação de Imóveis da

Superintendência de Patrimônio do Estado, da Secretaria de Estado da

Administração.
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Art. 4° Compete ao Procurador-Geral do Estado, nos termos do art.

5°, inciso XII, da Lei Complementar nO58, de 04 de julho de 2006, a apreciação da

minuta da escritura pública de doação do imóvel ao Estado de Goiás.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

de

SECC/CAMS
201700016001813

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,

de 2019,131° da República.~iy~~,-=L-/
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